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Campo Grande/MS, 8 de novembro de 2023.
         

ARY CARLOS BARBOSA
     Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

	   Convocamos o senhor EMANOEL MACHADO PINTO FILHO, a comparecer na Coordenadoria de Gestão 
de Pessoas da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, situada na Avenida do Poeta, Bloco VI, CEP 
79.031-902, Parque dos Poderes Governador Pedro Pedrossian, no horário das 07:30 horas às 13:30 horas, para 
tratar de regularização funcional referente a Processo n.31/072012/2023.

Campo Grande, 7 de novembro de 2023.

            ARY CARLOS BARBOSA 
Secretário-Adjunto da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 504 – de 7 de novembro de 2023.

O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, as quais lhe foram delegados conforme Resolução “P” SEJUSP/MS/Nº 003/2023 de 03 de janeiro de 2023, 

R E S O L V E: 

Conceder 120 (cento e vinte) dias de Licença Gestante, as servidoras constantes no anexo 
a esta Resolução, pertencentes ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 116, 
da Lei Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005.

Campo Grande/MS, 7 de novembro de 2023.
         

                                                        ARY CARLOS BARBOSA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

ANEXO DA RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 504 – de 7 de novembro de 2023.

Matrícula Nome Cargo Processo Período

432064022 DANYELLE LUIZE DA SILVA SANTOS 
VELASCO FRANÇA

AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 31/071392/23 31/10/23 A 

27/02/24

485379022 IARA BANDEIRA DE ARAUJO AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 31/071167/23 06/10/23 A 

02/02/24

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 505 – de 7 de novembro de 2023.

O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, as quais lhe foram delegados conforme Resolução “P” SEJUSP/MS/Nº 003/2023 de 03 de janeiro de 2023, 

R E S O L V E: 

Autorizar a prorrogação, por 60 (sessenta) dias da Licença Gestante, das servidoras constantes 
no anexo a esta Resolução, pertencentes ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no 
Art. 1º da lei 3.855, de 30 de março de 2010.

Campo Grande/MS, 7 de novembro de 2023.
         
                                                        ARY CARLOS BARBOSA

Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

ANEXO DA RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 505 – de 7 de novembro de 2023.

Matrícula Nome Cargo Processo Período

43703023 CINTHIA BORGES RODRIGUES  AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 31/053268/23 10/12/23 A 

07/02/24


